
Assinado eletronicamente por: MARISA MARINHO JANSEN MELO DE OLIVEIRA;

Código de validação do documento: a0b4d1ce a ser validado no sítio do PROJUDI - TJBA.

 

 
 
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITABERABA 
Avenida Getúlio Vargas, n.º 101, Centro, Itaberaba/BA – CEP: 46.880-000 

Tel.: (75) 3251-2828. 
 

 

 

Processo nº 0000634-33.2023.8.05.0112 

Autor do fato: MARCELO DOS SANTOS FALCAO DE OLIVEIRA 

Tipo Penal:       Artigo 28 da Lei 11.343/06 

   

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

  

MM. Juiz, 

 

Em que pese às diligências empreendidas no sentido de 

localizar o autor do fato para intimá-lo acerca da audiência preliminar, não 

foi possível encontrá-lo, conforme evento de nº 110. 

 

Assim, a persecução da infração penal, considerando que 

o autor se encontra em local incerto, é de utilidade questionável, sendo os 

esforços porventura empreendidos para localizá-lo mais complexos que o 

próprio procedimento, contrariando o que rege a Lei 9.099/95. 

 

Diante disso, manifesta-se o Ministério Público pelo 

arquivamento do feito, visando evitar a vã movimentação da máquina 

judiciária, além da impossibilidade de dar prosseguimento útil ao processo, 

haja vista as circunstâncias mencionadas. 

   

Pede deferimento.  

 

Itaberaba/BA, data do registro. 

 

MARISA Marinho JANSEN Melo de Oliveira 

Promotora de Justiça 

 


